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DE 2017.

. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O Centro de Assistência aos Radioacidentados, unidade de

saúde da Secretaria de Estado da Saúde, passa a ser denominar-se "Centro de

Assistência aos Radioacidentados Leide das Neves Ferreira".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2017.

L1NCOLN TEJOTA

Deputado Estadual- PSD

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Alameda dos Buritis nO231 - Centro

3° secretário
Te!.: 3221-3311 Fax: 3221-3348 Gab.24

74019-900. Goiânia. Goiás
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A presente proposição tem como objetivo alterar a denominação do

Centro de Assistência aos Radioacidentados, unidade de saúde da Secretaria de Estado

da Saúde, que passará a denominar-se "Centro de Assistência aos Radioacidentados

Leide das Neves Ferreira".

Essa iniciativa atende solicitação da Associação da Vítimas do Césio-137

que me foi encaminhada pelo Ofício n. 001, de 30 de agosto de 2017, da Presidente

daquela entidade, Sra. Sueli Una de Morais Silva, que justifica essa alteração como uma

forma de preservar a memória da criança Leide das Neves Ferreira, que faleceu no

acidente do Césio-137 em 1987.

No ano que se completa três décadas da maior tragédia radioativa do

Brasil é necessário, cada vez mais, que o poder público e a sociedade em geral não se

esqueça da consternação das vítimas que foram atingidas pela radiação. O sofrimento

da garotinha que se encantou com o brilho azul emitido pelo césio se tornou o símbolo

da tragédia mesmo após 30 anos.

Assim, diante de todo o exposto e da importância da matéria, conclamo

os nobres colegas a discutirem e aprovarem o projeto de lei que ora encaminho para

apreciação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2017.

L1NCOLN TEJOTA

Deputado Estadual - PSD

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Alameda dos Buritis nO231 - Centro

3° secretário
Te!.: 3221-3311 Fax: 3221-3348 Gab.24

74019-900 - Goiânia - Goiás
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. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Centro de Assistência aos Radioacidentados, unidade de

saúde da Secretaria de Estado da Saúde, passa a ser denominar-se "Centro de

Assistência aos Radioacidentados Leide das Neves Ferreira".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2017.

L1NCOLN TEJOTA

Deputado Estadual - PSD

Assembleia Legislativa do Estado de Goiãs
Alameda dos Buritis nO231 - Centro

3° secretário
Te!.: 3221-3311 Fax: 3221-3348 Gab.24

74019-900 - Goiânia - Goiás
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A presente proposição tem como objetivo alterar a denominação ~,~ t::/
,1:ll '"" ,.'-'~

Centro de Assistência aos Radioacidentados, unidade de saúde da Secretaria de Estado.....,:Ji\ \ ":.-,.

da Saúde, que passará a denominar-se "Centro de Assistência aos Radioacidentados

Leide das Neves Ferreira".

Essa iniciativa atende solicitação da Associação da Vítimas do Césio-137

que me foi encaminhada pelo Ofício n. 001, de 30 de agosto de 2017, da Presidente

daquela entidade, Sra. Sueli Una de Morais Silva, que justifica essa alteração como uma

forma de preservar a memória da criança Leide das Neves Ferreira, que faleceu no

acidente do Césio-137 em 1987.

No ano que se completa três décadas da maior tragédia radioativa do

Brasil é necessário, cada vez mais, que o poder público e a sociedade em geral não se

esqueça da consternação das vítimas que foram atingidas pela radiação. O sofrimento

da garotinha que se encantou com o brilho azul emitido pelo césio se tornou o símbolo

da tragédia mesmo após 30 anos.

Assim, diante de todo o exposto e da importância da matéria, conclamo

os nobres colegas a discutirem e aprovarem o projeto de lei que ora encaminho para

apreciação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2017.

L1NCOLN TEJOTA

Deputado Estadual - PSD

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Alameda dos Buritis nO231 - Centro

3° secretário
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